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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

A Sua Excelência, o Senhor

PAULO LUÍS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Jacarei

Ref.: PLL n° 99/2025 -Projeto de Lei do Legislativo, que lnstitui a Política de Monitorização

da diabetes mellitus tipo 1  nas escolas da rede municipal de ensino.

Excelentíssimo Senhor,

Por  intermédio  do  presente,  requeremos,  nos  termos  regimentais,  a

retirada da votação em Ordem do Dia,  do Projeto de Lei do Legislativo discriminado em

epígrafe, de nossa autoria, da Sessão Ordinária de 17/06/2026.

Sem  outro  particular,  valemo-nos da  oporiunidade  para  renovar-lhe os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Câmara Municipal de Jacareí,17 de junho de 2026.
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